
SHIN CA 7 Lote 2 – Lago Norte
71.503-507–Brasília - DF
Tel: (61) 3033-4499

E-mail: cfo@cfo.org.br / Site: www.cfo.org.br

CONTRATO CFO Nº 031/2023

CONTRATO DE SERVIÇOS DE
NATUREZA CONTINUADA, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO
FIXO COMUTADO (STFC), PARA
ATENDIMENTO DO CONSELHO
FEDERAL DE ODONTOLOGIA (CFO),
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
CONSELHO FEDERAL DE
ODONTOLOGIA E A TELEFÔNICA
BRASIL S.A.

CONTRATANTE: CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA, com sede no Setor de

Habitações Individuais Norte – Lago Norte – Quadra CA-07 – Lote 02 – Brasília/DF,

inscrito no CNJP/MF sob o nº 61.919.643/0002-09, representado pelo seu Presidente,

o Senhor Juliano do Vale, brasileiro, casado, cirurgião-dentista, inscrito no CPF/MF

sob o nº 451.715.301-06.

CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S.A. inscrita no CNPJ/MF sob o n°

02.558.157/0001-62, estabelecida na Avenida Eng.º Luiz Carlos Berrini, 1376 – Cidade

Monções – São Paulo/SP, representada por seus representantes legais, Senhor Alex

Eduardo de Freitas, brasileiro, casado, Administrador, portador da Cédula de

Identidade nº 21.993.730 SSP/SP e CPF (MF) nº 070.661.598-02 e Senhor Fabio

Marques de Souza Levorin, brasileiro, casado, Admnistrador, portador da Cédula de

Identidade nº 27.638.106-3 SSP/SP e CPF (MF) nº 267.221.148-56.

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato,

instruído no Processo nº 1627/2023 (Pregão nº15/2023), mediante as cláusulas e

condições que se seguem:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. O presente Contrato tem por objeto a contratação do serviço de prestação de

Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), para atendimento do Conselho Federal de

Odontologia (CFO), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

Edital e seus anexos.

2. Produtos contratados:

Item Descrição Unidade Qtd Mensal Qtd Anual

Feixe/Link E1

1 Instalação do feixe E1, com 30 (trinta) canais Instalação Única

2
Assinatura Serviço DDR com 100 (cem)

ramais
Assinatura 1 12

Serviço Telefônico Fixo – Tráfego Local

3 Chamadas Locais Fixo-Fixo Minutos 954 11.448

4 Chamadas Locais Fixo-Móvel (VC1) Minutos 200 2.400

Serviço Telefônico Fixo – Tráfego Longa Distância

5 Chamadas LDN Fixo-Fixo Minutos 1.725 20.700

6 Chamadas LDN Fixo-Móvel (VC2 e VC3) Minutos 140 1.680

3. Durante a vigência do contrato a CONTRATANTE poderá solicitar a habilitação

de outros serviços que sejam implementados pela CONTRATADA em decorrência da

evolução da tecnologia.

3.1. Tal solicitação será formalizada mediante aditamento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. As especificações técnicas estão estabelecidas no Termo de Referência – Anexo
I (item 7).
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CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1. Pelo objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal estimado

de R$ 555,00 (quinhentos e cinquenta e cinco reais), perfazendo o valor global

estimado de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).

2. O pagamento será efetuado sem qualquer acréscimo financeiro, mediante

depósito bancário, até o 10º dia útil subsequente à realização do serviço, contados a

partir do atesto dos serviços e da Nota Fiscal, observada a ordem cronológica

estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/1993, da seguinte forma:

3. O Fiscal do Contrato verificará a conformidade dos serviços e/ou da entrega e

da documentação requerida e, no caso de estarem conformes, atestará a Nota Fiscal

e encaminhará para pagamento. No caso de não estarem conformes, as devolverá,

com as ressalvas devidas, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis da apresentação, para a

CONTRATADA providenciar a sua conformidade e novo encaminhamento para a

CONTRATANTE.

4. No caso dos serviços e/ou entregas em não conformidade, a contagem dos

prazos para pagamento será reiniciada a contar da data do saneamento das ressalvas

pela CONTRATADA, devidamente certificadas pelo Fiscal do Contrato.

5. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou

com defeito, será emitido pela CONTRATANTE “Termo de Recusa de Produto”. A

CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, para substituir o(s) itens

defeituosos. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da ciência do termo de recusa. A

CONTRATADA ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for

recusado.

6. Os valores da(s) Nota(s) Fiscal(is) deverão ser os mesmos consignados na Nota

de Empenho, sem o que não será liberado o respectivo pagamento. Em caso de

divergência, será estabelecido prazo para a empresa fornecedora fazer a substituição

desta(s) Nota(s) Fiscal(is).

7. A CONTRATANTE efetuará o pagamento somente para a empresa
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CONTRATADA, vedada a negociação dos documentos de cobrança com terceiros, ou a

sua colocação em cobrança bancária.

8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

9. Nos casos de atrasos nos pagamentos das faturas, será aplicado o disposto no

art. 40, XIV , alíneas “c” e “d” da Lei nº 8.666/1993, referentes às multas decorrentes

do atraso no pagamento pela Administração Pública, juros, bem como atualização

monetária com a cobrança dos encargos moratórios, nas hipóteses de

responsabilidade da CONTRATANTE pelo não pagamento das faturas.

10. O pagamento será realizado através do código de barras contido na fatura, ou

através da modalidade de pagamento através de Ordem Bancária de Fatura, ou outra

acordada entre as partes.

11. As faturas dos serviços deverão ser entregues no endereço mencionado no

Instrumento Convocatório até 10 (dez) dias antes do vencimento.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas na Nota de Empenho nº

2992, sob as Rubricas nº 6.2.2.1.1.01.04.04.004.004- Serviços de Internet e Telefonia em

Geral.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE

1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da

assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de

conformidade com o disposto no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e alterações

posteriores.
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2. A prorrogação do contrato será precedida da realização de pesquisas de

preços de mercado e de preços contratados por outros órgãos e entidades da

Administração Pública, visando assegurar a manutenção da contratação mais

vantajosa para a Administração.

3. Para a constatação da vantajosidade decorrente da prorrogação da vigência

do Contrato poderá ser adotado, para a respectiva análise, o critério do menor preço,

ou o critério do preço igual ou inferior à média dos preços obtidos na pesquisa

realizada entre os agentes econômicos participantes do mercado relevante do

serviço, desde que essa definição seja prévia à realização da pesquisa de preço de

mercado e motivada, mediante fundamentação idônea e consistente, a ser

apresentada ou encampada pela autoridade máxima do CFO.

4. Os preços contratados poderão ser reajustados de acordo com o Índice de

Serviço de Telecomunicações (IST), na forma e periodicidade regulamentadas pela

Anatel e com os demais dispositivos legais vigentes ou, na ausência deste, pela

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observando-se o

interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta.

5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA, acompanhada

da demonstração da evolução do índice utilizado.

6. Quando da solicitação do reajuste para fazer jus a variação de custos

decorrente do mercado, este somente será concedido considerando-se: os preços

praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; as particularidades

do Contrato em vigência; e a nova planilha com a variação dos custos apresentada; a

disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.

7. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de

sessenta dias, contados a partir da solicitação e da demonstração da evolução do

índice utilizado.

8. Os reajustes a que o contratado fizer jus e que não forem solicitados durante a

vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação
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contratual ou com o encerramento do contrato.

9. Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no

disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

1. A forma de prestação dos serviços está estabelecida no Termo de Referência –
Anexo I (item 7).

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA

1. A CONTRATADA, de acordo com o disposto no art. 56 da Lei nº 8.666/1993,

deverá prestar garantia para assegurar o fiel cumprimento das obrigações

assumidas no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total contratado, que

deverá contemplar o prazo de vigência contratual acrescido de 90 (noventa) dias

após o término de vigência do mesmo, cujo comprovante deverá ser entregue ao

CFO no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, podendo optar

por uma das modalidades a seguir:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) Seguro garantia;

c) Fiança bancária.

2. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta a

ser indicada pela CONTRATANTE.

3. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este

deverá conter valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido

pelo Governo Federal, constando entre aqueles previstos em legislação específica.

Além disso, deverá estar devidamente escriturado, em sistema centralizado de

liquidação e custódia, nos termos do art. 61 da Lei Complementar nº 101, de 04 de

maio de 2000, podendo o CFO recusar o título ofertado, caso verifique a ausência
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desses requisitos.

4. A garantia deverá ter validade de, no mínimo, 15 (quinze) meses, a contar da

data de assinatura do contrato, sendo renovada, tempestivamente, quando houver

prorrogação contratual, e complementada no caso de acréscimo previsto no art. 65,

§1º da Lei nº 8.666/1993.

5. No caso de garantia na modalidade carta de fiança, deverá constar no seu teor

expressa renúncia pelo fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil.

6. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir imperfeições

na execução do objeto ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da

CONTRATADA, ou de seu preposto, ou, ainda, para satisfazer qualquer obrigação

resultante ou decorrente de suas ações ou omissões.

7. A autorização contida no subitem anterior é extensiva aos casos de multas

aplicadas depois de esgotado o prazo recursal.

8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE,

a CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 3 (três) dias

úteis, contados da data em que tiver sido notificada.

9. A CONTRATADA terá sua garantia liberada ou restituída após o cumprimento

integral de todas as obrigações contratuais assumidas.

10. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a

aplicação de multa de 0,07 (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia

de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

11. O atraso superior a 29 (vinte e nove) dias autoriza a CONTRATANTE a

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666/1993.

12. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o

pagamento de:
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a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do

não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos causados ao CFO ou a terceiro, decorrentes de culpa ou

dolo durante a execução do contrato;

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CFO à CONTRATADA;

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

13. A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das

seguintes hipóteses:

a) Caso fortuito ou força maior;

b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações

contratuais;

c) Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de

atos ou fatos praticados pela CONTRATANTE;

d) Atos ilícito-dolosos CONTRATANTES.

14. Será considerada extinta a garantia:

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,

acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo

circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do

contrato.

b) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do

contrato, caso a CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros.

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO

1. A forma de recebimento está estabelecida no Termo de Referência – Anexo I

(item 10).
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. As obrigações da CONTRATANTE são as estabelecidas no Termo de Referência

– Anexo I (item 5).

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. As obrigações da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência –
Anexo I (item 6).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. As sanções administrativas estão contempladas no Termo de Referência –

Anexo I (item 16).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº

8.666/1993, em especial:

1.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre

os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual.

2. A CONTRATADA é obrigada, a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

3. A supressão resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

1. O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Contrato

ou a inobservância do Edital, seus anexos e das prescrições legais pertinentes aos

contratos administrativos confere à CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, conforme

previsto na Seção V do Capítulo III da Lei nº 8.666/1993;

2. Caberá a rescisão do Contrato na ocorrência de quaisquer motivos

relacionados no art. 78 da Lei nº 8.666/1993;

3. A rescisão do contrato poderá ser:

3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993;

3.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para

a Administração; ou

3.3. Judicial, nos termos da legislação.
4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

1. A CONTRATANTE providenciará, às suas expensas, a publicação deste

Contrato, por extrato, no Diário Oficial da União até o quinto dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela

data, conforme previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, em

uma das varas federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de
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